
COMPETÊNCIAS REGULAMENTARES: 

 Apresentar ao Governo, a pedido deste ou por iniciativa própria, propostas 

legislativas sobre matérias das atribuições do ISP; 

 Aprovar regulamentos no âmbito das atribuições do ISP, de cumprimento 

obrigatório pelas entidades sujeitas à sua supervisão; 

 Definir apólices uniformes ou condições mínimas para seguros obrigatórios. 

 


